CONTRATO DE EMPREITADA DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, POR PREÇO GLOBAL

_________________________QUADRO RESUMO__________________________

01 - CONTRATANTE

NOME___________________________________________________________________________________________________

ENDEREÇO______________________________________________________________________________________________


CIDADE________________________________________________________ESTADO__________________________________

N( DO TELEFONE_(_____)___________________CPF________________________________RG________________________

02 - CONTRATADA

NOME___________________________________________________________________________________________________

ENDEREÇO______________________________________________________________________________________________

CIDADE________________________________________________________ESTADO__________________________________

N( DO TELEFONE (______)_________________CGC/MF________________________INSC. MUNICIPAL__________________

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL_________________________________________________________________________

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL____________________________________________________________________

CIDADE_________________________________________________________ESTADO_________________________________

N( DO TELEFONE_(_____)__________________CPF______________________________RG___________________________
03 - LOTEAMENTO / QUADRA / LOTE / MUNICÍPIO
_______________________________/_____/_____/_________________________

04 – PREÇO TOTAL DA OBRA
R$_______________(_________________________________________________)     

05 - DIA DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA

      

______/______/______________



06 – PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA

       

______/______/______________



07 - TESTEMUNHAS

a)____________________________________________________________________

b)____________________________________________________________________
08 - LOCAL E DATA

______________________________,______/_________________/_____ 

a. Pelo presente instrumento, o(s) nomeado(s) no item 01 do quadro resumo, doravante designado(s) simplesmente CONTRATANTE, loca os serviços profissionais da CONTRATADA, nomeada e qualificada no item 02 do mesmo quadro, e doravante assim simplesmente designada, para fornecimento integral de material e mão de obra destinados à edificação de uma habitação de alvenaria no imóvel identificado no item 03.

b. A edificação aqui ajustada deverá dar-se de acordo com o Projeto de Arquitetura padrão prefeitura, e Memorial Descritivo, aprovados pela Administradora do loteamento que, devidamente firmados pelas partes, fazem parte integrante deste contrato (“anexo I”), e deverão ser rigorosamente respeitados.

c. O preço total para a execução dos serviços objeto deste contrato e o fornecimento de todos os materiais que serão empregados na obra em seu conjunto é aquele precisado no item 04 do quadro resumo, sendo certo que os pagamentos estão subordinados ao cumprimento do Cronograma Físico Financeiro, (“anexo II”), que se encontra devidamente assinado pelas partes e também é parte integrante deste contrato.

d. Se, por determinação do CONTRATANTE, independentemente da vontade da CONTRATADA, a obra, após iniciada, for paralisada por prazo superior a 30 (trinta) dias, os preços constantes do “anexo II” serão reajustados com base na variação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, para os serviços a serem executados, pelo período compreendido entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da paralisação e até aquele da retomada da execução dos serviços, desprezados os períodos inferiores ao mês completo.

e. O documento fiscal (fatura) referente ao pagamento de cada mês, deverá ser entregue ao CONTRATANTE 5 (cinco) dias antes do dia do vencimento de cada parcela, fixado no item 05 do quadro resumo, sendo que o eventual atraso (se não equivalente ao atraso na etapa da obra) no pagamento da fatura, implicará em multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor vencido, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pro-rata-die  segundo a variação do IGP-M.

f. A CONTRATADA será a única responsável por todos e quaisquer dispêndios direta ou indiretamente relacionados com a execução dos serviços contratados, em especial, com relação aos impostos, taxas e contribuições de qualquer natureza,  incidentes sobre a atividade necessária à execução da obra e seu licenciamento, inclusive sobre a mão-de-obra empregada direta ou indiretamente na execução dos serviços, aluguel de máquinas e equipamentos, consumo de energia elétrica e combustíveis, segurança de seus funcionários e terceiros contra acidentes de qualquer espécie.

g. O CONTRATANTE reserva-se o direito de modificar o Projeto de Arquitetura padrão prefeitura e/ou memorial descritivo original aprovado, aumentando ou diminuindo as quantidades e alterando os materiais a serem utilizados na obra, desde que a alteração não signifique prejuízo para a CONTRATADA.

h. A fiscalização dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA será exercida por responsável técnico a ser contratado pelo CONTRATANTE, a quem desde já ficam delegados poderes para tratar com a CONTRATADA dos assuntos inerentes aos materiais e serviços objeto do presente.

i. A fiscalização da obra pelo CONTRATANTE ou seu preposto, não elimina ou reduz a responsabilidade global da CONTRATADA sobre a obra.

j. Havendo inadimplemento da CONTRATADA, quer no que tange ao prazo pactuado, quer no que tange à observância ao projeto de construção, a CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de tal fato, inclusive o que diz respeito a possíveis prejuízos por perda de benefícios junto à Administradora do loteamento.

k. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços até a data mencionada no item 06 do quadro resumo sendo que tal prazo será automaticamente prorrogado em igual quantidade de dias em que ocorrerem os seguintes eventos: 

· greve geral que impossibilite o andamento dos serviços;

· vendaval ou outro fato excepcional que cause estragos na obra durante o andamento dos serviços;

· modificação no projeto que prejudique o andamento dos serviços;

· paralisação da obra por expressa solicitação do CONTRATANTE;

· chuvas contínuas que impeçam totalmente o trabalho, considerando também o dia seguinte  ao da chuva.

l. Os eventos acima deverão ser apontados de comum acordo entre os representantes das partes como “Registro de Ocorrências na Execução da Obra”, que será produzido em obra, ficando uma via com cada uma das partes, devidamente assinadas.

m. Havendo atraso superior a 5 (cinco) dias úteis na conclusão dos serviços em relação ao prazo contratado, ressalvada a exclusão dos dias previstos na cláusula “k”, a CONTRATADA passará a dever ao CONTRATANTE uma multa moratória correspondente a 0,1% (um décimo por cento), ao dia do valor total do contrato, ficando ajustado que o pagamento desta multa poderá ser feito por compensação dos valores vincendos independentemente de qualquer outra formalidade.

n. Ocorrendo paralisação da obra por mais de 15 (quinze) dias corridos ou atraso no término superior a 30 (trinta) dias, este contrato poderá, a critério do CONTRATANTE, ser considerado unilateralmente rescindido. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA de tal decisão, assinando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para retirada de seus pertences do imóvel, que deverá estar livre e desembaraçado de coisas e pessoas, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

o. Sem prejuízo da multa fixada na cláusula anterior, se o CONTRATADO deixar de atender à determinação do CONTRATANTE por prazo superior ao ajustado, este último estará autorizado a doar tais pertences a quem se dispuser a retirá-los, sem que nenhum direito a indenização caiba à CONTRATADA, a qualquer título.

p. Para entrega final dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE, de que os serviços estão terminados, marcando dia e hora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, para que o mesmo compareça ao local da obra, a fim de receber os serviços. Nesta oportunidade, o CONTRATANTE e seu responsável técnico farão uma vistoria geral na obra e, estando satisfeitos com os serviços, declararão por escrito tal situação. Do contrário, ou seja, entendendo o CONTRATANTE e seu responsável técnico que os serviços não estão concluídos ou não estão conforme contratado, o CONTRATANTE informará à CONTRATADA tal fato, ficando automaticamente concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que esta complete ou corrija o que se fizer necessário. 

q. A parte que der motivo à rescisão deste contrato pagará à outra uma multa compensatória, de imediata exigibilidade, independentemente de interpelação, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do mesmo.

r. A CONTRATADA garantirá pela solidez, segurança e perfeição da obra e serviços executados, nos termos do artigo 1.245 do Código Civil, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da entrega definitiva dos mesmos, efetuando imediatamente correções e consertos nas áreas que eventualmente venham a apresentar defeitos dentro desse prazo.

s. Para a solução de qualquer litígio decorrente deste contrato, as partes elegem o foro do município ou região onde se localiza o imóvel.

E, por estarem assim acertadas, assinam as partes o presente instrumento, perante as testemunhas nomeadas no item 07 do quadro resumo, no local e data constantes do item 08 do mesmo quadro.

CONTRATANTE                                           

CONTRATADA
_____________________________         _________________________________

TESTEMUNHA



TESTEMUNHA

_____________________________         _________________________________
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